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ESTADO DA PARAÍBA

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. 0 presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação serviços de Assessoria e Consultoria

Técnica presencial 05 dias na semana, em gestão da Saúde Municipal no Município de Cachoeira dos

Índios-PB

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Serviço de consultoria técnica presencial para organização e gerenciamento de informações e gestão

junto aos programas federais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira dos Índios/PB, nos

termos da lei federal n^ 8.080/1990.

2.1.1. Tabela descritiva dos itens a serem licitados:

PREÇPREÇO

UNITARI
DESCRIÇÃ QUANUNIDITE

O
TOM

TOTAO

L

65.973,245497,77MÊS 12Contratação serviços de Assessoria c

Consultoria Técnica presencial 05

dias na semana, em gestão da Saúde
Municipal no Município de Cachoeira
dos Índios-PB

01

2.1.2. A proposta de preço foi obtida através do site www.pncp.gov.hr no painel de
contratações.

2.2. A prestação dos serviços acima será fornecida de forma parcelada, a partir da assinatura do contrato:

2.3. A prestação dos serviços será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante;

a) Os serviços serão prestados por empresa especializada ou profissional [pessoa física] qualificado que
detenha de conhecimentos técnicos aos serviços a serem desenvolvidos e indicados no tópico 3

deste Estudo Técnico Preliminar;

b) Os serviços serão realizados por meio de visitas técnicas in loco (presencial), na Secretaria

Municipal de Saúde, no Município de Cachoeira dos índios;
c) As visitas técnicas deverão ocorrer 05 [cinco] vezes por semana, de segunda a sexta-feira,

excluindo-se os finais de semana e os feriados nacionais, estaduais e municipais, não excluindo a

assistência remota sempre que necessária;

d] Deverá realizar apoio técnico ao Secretario Municipal de Saúde no que se fizer;

2.4. Os bens objeto desta contratação está caracterizado como serviços comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
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2.6.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo;

2.7. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.8.0 presente processo caracteriza-se como serviços contínuos conforme os Art 106 e 108 ambos da Lei

Federal 14.133/21.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - â Administração deverá atestar, iio início da contratação e de cada exercício, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser
de créditosorçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

§ 1® A extinção mencionada no inciso ÍII do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado
da referida data.

(...)

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos
nas hipóteses previstas nas alíneas 'T e "g” do inciso IV e nos incisos V. VI. Xll e XVI do caput do art
7.S desta Lei.

2.9. A interrupção dos serviços poderá comprometer o desempenho das atividades essenciais da Secretaria

Municipal de Saúde.

2.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A saúde foi instituída na Constituição Federal brasileira de 1988, no título à ordem social.

Apresentando o artigo 6^ os direitos fundamentais do cidadão, incluindo a saúde, a educação, o trabalho,

0 lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância. Ao tratar a saúde em capítulo próprio, a Constituição ratificaa importância

que confere à vida (SARLET et al, 2002).

As referências à saúde também no Art. 196 que reconhece que a mesma é um direito de todo o

cidadão e que tal direito deve ser assegurado pelo Estado. Nesta referência, cabe ao Estado a promoção,

proteção e recuperação da saúde a garantindo como de forma universal e igualitária. Com tal objetivo

políticas econômicas e pactos sociais devem ser estabelecidos. Os deveres do estado seguem a mesma
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vertente internacional de que a saúde é direito fundamental de amplo conceito. Assim não é especificado,

no Art. 196, se o dever do Estado em assegurar a saúde se relaciona a todae qualquer prestação de

serviço; incluído a odontológica, a prestação de serviços médico-hospitalares, o fornecimento de todo e

qualquer medicamento e similares.

A complexidade dos Sistemas de Informação em Saúde requer, para sua boa performance, pessoal

técnico devidamente preparado para analisar e responder às demandas, de modo a racionalizar as ações e

reduzir custos, assim aumentando a eficiência e eficácia dos serviços da atenção básica, média e alta

complexidade e da vigilância em saúde. Dessa forma, potencializando o alcance dos programas e

estratégias, tornando o processo mais dinâmico para melhor atender aos munícipes. A contratação de

serviços de assessoria e consultoria, no âmbito desta Secretaria objetiva uma melhoria na qualidade dos

serviços a serem executados, através da utilização de ferramentas de controle eficazes, assim trazendo

celeridade no desenvolvimento das atividades. Portanto, dado as razões supramencionadas, faz-se

necessário a contratação de empresa com expertise na Gestão dos Sistemas de Informação em Saúde.

É evidente que a problemática da efetivação do direito à saúde conforme a ordemconstitucional,

no Brasil, se deve, principalmente pelo mau uso dos recursos públicos destinados a esta área. Sendo que

neste contexto estão envolvidos o Estado, que tem a obrigação de prover a saúde, o gestor público que

deixa de repassar e de investir esses recursos de acordo com as reais necessidades da população, o

prestador do serviço público de saúde que cobra do SUS procedimentos não realizados, ao profissional de

saúde que não cumpre com a sua obrigação como profissional da saúde, omitindo-se na prestação

adequada do serviço médico-hospitalar (ANDRADE, 2011].

Ademais a Constituição Federal impõe ao Estado uma enorme gama de obrigações,

principalmente no tocante aos chamados direitos sociais fundamentais, todavia a implantação de

políticas públicas sociais que concretizam os direitos desta

natureza carece de recursos que nem sempre o Estado consegue arcar, gerando uma enorme disparidade

entre a realidade e o garantido constitucionalmente. Nesse diapasâo entra a questão do custo dos direitos

sociais, entre eles o direito à saúde, tendoem conta a ordem constitucional quanto ao modo que deve ser

prestado esse direito pelo Estado. Assim, um Sistema de Saúde que foi instituído com a finalidade de

abarcar, gratuitamente, integralmente, universalmente e de forma Igualitária todos os brasileiros, dá

lugar a um programa assistencial incompleto, por causa do estrangulamento financeiro, de um lado, e de

outro por causa do aumento de demandas cada vez mais ilimitadas, deixando de responder a altura às

necessidades de saúde de toda a sociedade (HUMENHUK, 2004).

O Município de Cachoeira dos índios. Estado da Paraíba, baseado nas suas diretrizes legais, e

considerando a estratégia a ser implementada para a continuidade de melhoria dos índices do sistema

municipal de saúde, entende pela necessidade de contratação de assessoria técnica que contribua para o

fortalecimento das medidas técnicas administrativas, e consequente resultado na atividade fim, para isso

entendemos que as atividades a serem executadas devem observar as seguintes orientações:

Analisar a política de saúde: Deve-se apresentar análise acerca das políticas de saúdeI.
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em nível local, regional e nacional. A contratada ajudará na formulação de estratégias

para lidar com questões de saúde pública, legislação à saúde e fornecer insights sobre

melhores práticas e regulamentações técnicas, visando a continua melhoria da política de

saúde implementada.

Monitorar a gestão de qualidade e segurança do paciente: Deverá colaborar na

implementação de programas de gestão de qualidade em instituições de saúde,

garantindo que os padrões de segurança e qualidade sejam atendidos e mantidos. Isso

pode incluir a realização de auditorias, treinamento de pessoal e desenvolvimento de

protocolos de segurança.

Análise de dados e Epídemíología: Coletar, analisar e interpretar dados de saúde para

identificar tendências, padrões epidcmiológicos c áreas de preocupação. Isso c essencial

para a tomada de decisões informadas e o desenvolvimento de intervenções eficazes em

saúde pública.

II.

III.

Educação e Treinamento: A Assessoria em saúde pode envolver a elaboração e

implementação de programas de educação e treinamento para profissionais de saúde,

pacientes e comunidades. Isso pode incluir treinamento em boas práticas clínicas,

promoção da saúde e prevenção de doenças.

Avaliação de Programas de Saúde: A Assessoria deverá ter como premissa a avaliação,

a eficácia e o impacto de programas de saúde existentes, fornecendo recomendações para

melhorias e ajustes com base em evidências.

Desenvolvimento e Implementação de Tecnologia em Saúde: A assessoria poderá

colaborar na seleção, implementação e otimização de sistemas de informação em saúde,

tecnologias médicas e soluções digitais para melhorar a prestação de cuidados de saúde.

Todas as atividades elencadas no item, prescindem de acompanhamento e deliberação dos

titulares da Secretaria Municipal de Saúde, ao tempo em que a atividade realizada pela Assessoria em

saúde, não se confunde com o objetivo da gestão técnica.

IV.

V.

VI.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. De acordo com a Lei 14.133/2021, os requisitos da contratação de prestação deserviços são os
seguintes:

4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a empresa
contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato, desde a prestação
dos serviços até a entrega dos relatórios e resultados ao órgão contratante.

4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n^

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danoscausados diretamente
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
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4.1.3. Além desses requisitos específicos, a contratação de prestação de serviços, também deve
observar os requisitos gerais da contratação previstos na I.ei 14.133/2021, tais como;

a) A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar as
necessidades da Administração, as alternativas disponíveis e o mercado, conforme as
indicações do Estudo Técnico Preliminar,

b] O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter todas as
informações necessárias para o esclarecimento dos licitantes,

c] O processo licitatório deverá ser conduzido de forma transparente e imparcial,
assegurando a igualdade de condições entre os licitantes.

4.2. Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do objetolicitatório para o

fornecimento dos mesmos;

4.3. Em caso de produtos para instalação, será permitida a subcontratação para a instalação dos
produtos a serem adquiridos podendo utilizar-se de mão de obra local/regional ou qualquer outra mão de
obra a ser indicada pelo Fornecedor quando do recebimento da demanda de fornecimento, entrega e

instalação do produto;

4.4. Em caso de prestação de serviços, não será permitida a subcontratação para a prestação dos
serviços, sendo de total custo da futura contratada o deslocamento, hospedagem, alimentação, materiais
de escritório quando não utilizados na Secretaria deSaúde, pernoite e quaisquer outros para a entrega de
relatórios e resultados dos serviços.

4.5. Estará computado em seu preço quaisquer custos de instalação/manutençâo dos produtos a serem
fornecidos.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. 0 ciclo de vida do presente objeto deste Termo será de 12 (doze) meses, podendo serprorrogado por
igual período.

5.2.1. Em caso de Sistema de Registro de Preços, a prorrogação que trata o caput deste item será

de no máximo por mais um período, totalizando 24 (vinte e quatrojmeses, desde que seja indicado

0 índice de reajuste financeiro e o aceite pelo fornecedor.

5.3. As especificações dos produtos indicados neste Termo de Referência estão indicadas no Anexo 1 -

Parte inseparável para complementação deste documento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBjETO

Condições de Entrega

6.1. Todos os serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria de saúde do
município, de acordo com a formalização contratual indicados no Estudo 'Pécnico Preliminar - ETP, parte
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inseparável do processo administrativo licitatório, podendo ser prorrogado conforme item 5.4 deste
Termo de Referência;

6.1.1. Entrega dos serviços contratados: Os produtos desta licitação, serão executados na

Secretaria Municipal de Saúde do município de Cachoeira dos índios - PB.

a) Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos serviços contidos no Estudo Técnico
Preliminar será no primeiro dia útil de cada mês subsequente, através da entrega de
nota fiscal que deverá ser atestada por um membro da Secretaria de saúde.

6.2. Caso haja alguma divergência com todos os itens constantes neste termo, serárecusado sem nenhum
ônus para Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios - PB, ou qualquer uma das secretarias, notificando
a empresa contratada;

Garantia, manutenção e assistência técnica

a] A contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a) 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as
normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

b] Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim;

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos fLei 14.133. de 2021. art. 117. caputT

b] A fiscalização da contratação será exercida pelo[s) Servidor[es]: POLLYANA DE SOUSA GABRIEL
FARIAS, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso daexecução do contrato, e
de tudo dará ciência à Administração Pública;

c] A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
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prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n® 14.133/21;

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário àregularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentosà autoridade competente para as providências cabíveis.

Gestor do Contrato

a} 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n®
11.246, de 2022, art 21, IV).

b) 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n® 11.246, de 2022,
art 21, II).

c) 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de
2022, art 21, ill).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 11.246, de 2022, art 21, VIII).

e] O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art 21, X).

f] 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art 21, VI).

g] 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOSDE PAGAMENTO

Recebimento

a) Os serviços executados estarão descritos na nota fiscal, no ato da entrega, juntamente com o
instrumento de cobrança equivalente, por um servidor responsável pelo setor ao qual
encaminhará para o fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta,

b) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da documentação apresentada,

c) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais,

d} No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando- se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento,

e] O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo,

f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo delO (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis porigual período, nos termos do
art 7-, '53- da Instrução Normativa SEGES/ME n- 77/2022.

b] O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art 75 da Lei n- 14.133. de 2021.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

1. Relatório de Execução das atividades;

2. 0 prazo de validade;

3. a data da emissão;

4. os dados do contrato e do órgão contratante:

5. 0 período respectivo de execução do contrato;

6. 0 valor a pagar;

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reinidando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133. de 2021.

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para;

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N^ 3, DE26 DE ABRIL DE 2018).

g] Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante,

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa,

j] Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

a) 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 [trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n^
77. de 2022.

b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.

Forma de pagamento

a) 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta
corrente indicados pelo contratado,

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para
pagamento,

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lgi Complementar n^
123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

a) Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fornecimentoou prestação de
serviços indicados neste Termo de Referência

Cessão de crédito

a) Não haverá cessão de crédito devido as peculiaridades do processo licitatório e aquisição dos
itens/prestaçâo de serviços

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
a] 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSAOU LICITAÇÃO
amparado na Lei Federal 14.133/21.

Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução Empreitada por Preços
unitários, com adjudicação pelo menor preço por item.

Da Aplicação da Margem de Preferência

7.3. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir:

a) Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência da Lei Complementar n® 123/2006

b) Também deve ser verificada a existência de decretos ou instrumentos congêneres vigentes que
contemple a aplicabilidade de Margem de Preferência.
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7.4. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA:

7.4.1. No procedimento de licitação, caso seja escolhido o Pregão, o modo de disputa
adotado é o ABERTO OU ABERTO/FECHADO, conforme os critérios definidos no art. 56 da Lei
Federal n.^ 14.133/21.

Art. 56.0 modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora
designadas para sua divulgação.

§ 1® A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

§ 22 A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de
julgamento de técnica e preço.

§ 3® Serão considerados intermediários os lances;

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de
julgamento.

§ 42 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% [cinco por cento], a Administração
poderá admitir 0 reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento
convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 52 Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após 0 julgamento, o licitante
vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais [ES],
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

7.4.2. Caso seja escolhida a modalidade Dispensa, será adotado os critérios estabelecidos no

Art 75 e seus incisos e parágrafos.

7.4.3. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.
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7,4.4. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO ITEM ou MENOR PREÇO
POR LOTE, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência e
edital.

7.4.5. Demais cláusulas pertinentes ao modo de disputa, modos de lance estarão encartadas no Edital
do certame licitatório que ficará a cargo do Agente de Contratação aescolha das minutas disponibilizadas
no portal de licitações em www.cachoeiradosindios.pb.gov.br e www.pncp.gov.br link licitações.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária
correspondente a entidade solicitante, disponibilizado no Sistema da Prefeitura por profissional
responsável pelo Fundo Municipal/Financeiro [em anexo a este Termo de Referência].

8.2. As estimativas iniciais de valor da contratação estão em anexo junto a cotação e Estudo Técnico
Preliminar.

8.3. A estimativa do valor da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgaçãodo detalhamento
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, exceto nos casos
de critério de julgamento por maior desconto,onde o preço estimado ou o máximo aceitável constará do
edital da licitação, conforme preceitua Art. 24 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021.

8.3.1. 0 sistema poderá, para fins de aceitação por parte do Agente de Contratação,não divulgar os
preços estimados após a fase de lances, sendo postergado após a fase de negociação de preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e exigências apresentadas pela CONTRATANTE,
conforme as condições deste instrumento;

9.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração;

\ I

9.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

9.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento do serviço;

9.6. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da entrega dos produtos;

9.7. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as
obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante;

9.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor [Lei n®
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8.078/90] que sejam compatíveis com o regime de direito público;

9.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 124 da Lei n.-14.133/21.

10. DA GARANTIA E PRESTADORES FORA DO MUNICÍPIO

10.1. Os serviços mencionados neste TERMO DE REFERÊNCIA deverão possuir garantiamínima conforme
legislação vigente;

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

11.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-sc as penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 14.133
e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

11.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços oufornecímento
de bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4-, da Lei n® 14.133/21, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

a) Lei Federal n^ 14.133/21 - ArL 90 § 5® A recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumentoequival ente no prazo estabelecido

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

11.2. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de

inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos.

11.3. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a
responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e
movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de
Arrecadação própria, emitida pelaPrefeitura Municipal de Cachoeira dos índios. Nenhum pagamento será
efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do produto.

11.4. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas
do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos valores
apurados.

12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. São anexos do presente Termo de Referência os seguintes documentos:

Anexo I - Valor estimado da contratação - Contratos de prestação de serviços similares -Orçamento sigiloso
conforme Art. 18, Inciso VI da Lei Federal n“ 14.133/21.

Cachoeira dos Índios-PB, 22 de Março 2024.

Secretário Municipal de
Saúde
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